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LEI KQ 332/90

Data: 02 de maio de 1990

súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Munici-

pal» a alevar os vencimentos do Funcionalismo I.uni

cipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz tachado , Estado do Paraná, aprovou e Eu Ire

feito Municipal» sanciono a seguinte Lei:

ART. l».- Pica o Cgefe do Io*er ücecutivo Kunioipal( autorizado e conce-

der Aumento Salarial para o funcionalismo Municipal de 2Q# (vinte por

cento), com efeito para 01 de abril de 1990, sendo que consta de:

a) Funcionários efetivos

- Cargos de provimento efetivo
11 em comissão

" nfvel superior

Função gratificada

b) Demais funcionários contratados instáveis.

ART. 2 c- 2sta lei entrará em vigor na data da sua ptfblicaçao, revoga-

das as disposições nem contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Kachado/Pr., em 02
de maio de 19'

KIECZISIXY OTTO

Prefeito Itanicipal3ecretario Administrativo


